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DIÁRIO OFICIAL DE

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL TEMPORÁRIA
EDITAL 001/2020 SESAU – CORONAVÍRUS – COVID-19

COM ANÁLISE DE CURRÍCULO, QUESTIONÁRIO AVALIATÓRIO
O Senhor Secretário Municipal de Saúde, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando a existência da Pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS), Portaria do Ministério Publico nº 188 de 03 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus COVID-19;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, bem como da 
Medida Provisória nº 926 de 20 de março de 2020, que alterou e aditou a Lei 13979/2020, cujo 
objeto trata das medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional;
Considerando o Decreto nº 13.569 de 21 de março de 2020, que declara situação de calamidade 
pública no Município de Guarujá e dispõe medidas adicionais, para enfrentamento da Pandemia 
decorrente do Coronavírus em complemento as medidas temporárias previstas no Decreto nº 13564 
de 18 de março de 2020;
Resolve e torna público a contratação emergencial temporária das funções abaixo descritas, por 
prazo determinado de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 06 
(seis) meses, a única e exclusiva necessidade deste Poder Público Municipal. 
Tal contrato se dará sem vínculo empregatício, nos termos do disposto no Processo Administrativo 
nº 14.026/2020, nos termos dos artigos nºs 600 a 605 da Lei Complementar nº.135/2012 e 
suas alterações, Lei Federal nº.13979 de 06/02/2020, alterado pela medida Provisória nº.926 de 
20/03/2020, Decretos Municipais nº.13564 de 18/03/2020 e nº.13569 de 21/03/2020: 

Cód Função Vagas Total Cadastro 
Reserva

Cad Reserva
p/ Deficiente

Físico

Total  
Cad. 

Reserva
Requisito Carga horária 

semanal
Sal. V. hora

R$

01 Médico Socorrista 
Clínico Geral 01 01 47 03 50

Curso Superior Completo em 
Medicina c/ especialização na área 

e registro
Plantão de 12 horas 

R$ 1.356,03,

02 Enfermeiro 01 01 47 03 50 Curso Superior Completo em 
Enfermagem c/ registro 30horas 31,97

03 Técnico de Enfermagem 01 01 47 03 50 Ensino Médio Completo c/ curso 
Técnico específico de Enfermagem 40horas 23,57

04 Técnico de
Raio-X 01 01 47 03 50

Ensino Médio Completo c/ curso 
Técnico específico em Radiologia ou 

correlata
30horas 18,82

05 Atendente 01 01 47 03 50 Ensino Médio completo 40 horas 9,87

06
Fisioterapeuta 
Intensivista ou 
Emergencista

01 01 47 03 50 Curso Superior Completo em 
Fisioterapia c/ registro 20 horas 30,68

07 Ajudante Geral 01 01 47 03 50 4ª série do 1º grau 40 horas 9,11

08 Condutor de Veículos 
de Urgência 01 01 47 03 50

Ensino Fundamental Completo – CNH 
letra “D” e habilitação como Condutor 

de Veículo de Urgência
40 horas 12,88

09 Técnico de Laboratório 01 01 47 03 50 Ensino Médio Completo c/ curso 
Técnico específico 40 horas 14,33

10 Técnico de Farmácia 01 01 47 03 50 Ensino Médio Completo c/ curso 
Técnico específico 40horas 14,33

 
As inscrições são gratuitas e estão abertas a partir do dia 08/05/2020, data de publicação deste edital, 
expirando em 13/05/2020, entretanto, caso o número de convocados não atenda as necessidades do 
estado de emergência pelo Coronavírus - COVID-19, poderá ser reaberta nova data para contratação, 
considerando as necessidades e conveniências desta Secretaria de saúde.
Os interessados deverão acessar o endereço eletrônico: http://www.guaruja.sp.gov.br/contratacaocovid19, 
e preencher o formulário eletrônico “Contratação Emergencial Temporária Edital 001/ 2020 – SESAU 
– Coronavírus – Covid-19”.
Para efetivação e deferimento da inscrição, os seguintes documentos deverão ser anexados no 
mesmo endereço eletrônico acima exposto, que são: Documento de Identidade, CPF, Comprovante 
de Endereço, Certificado ou Diploma pertinente a função pretendida e Currículo, comprovante de 
PIS/PASEP, Certificado de Alistamento Militar (acima de 45 anos é isento de apresentação), atestado 
de antecedentes criminais (www.ssp.sp.gov.br/atestado), certidão de quitação eleitoral (www.tse.
gov.br) e declaração de bens.
A seleção se dará em duas fases:
1. Análise de Currículo – por meio dos currículos e documentos via formulário eletrônico;
2. Questionário avaliatório – após a seleção de currículo, o candidato será convocado e realizará 
questionário que possui caráter eliminatório.

SAÚDE Havendo empate entre os candidatos, será adotado critério de idade mais avançada. Persistindo do 
empate, será realizado sorteio. 
Vencidas as etapas de seleção de currículos, avaliações por meio de currículo e desempate, o resultado 
será divulgado no Diário Oficial do Município, por ordem de classificação.
O candidato, portador de necessidades especiais, deverá analisar se as atribuições da função são 
compatíveis com a deficiência. Estes deverão anexar ao formulário eletrônico, laudo médico expedido 
no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, contendo o nome completo 
do candidato e descrição da deficiência. 
Os candidatos que eventualmente estejam aguardando sua convocação em concursos vigentes 
nas áreas pleiteadas neste Edital, terão preferência na contratação temporária sem prejuízo de sua 
colocação naquele concurso.

Guarujá, 07 de maio de 2020.
Vitor Hugo Straub Canasiro

Secretário Municipal de Saúde


